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SELEÇÃO PÚBLICA N. 059, DE 08 DE ABRIL DE 2022 

Área:  Análise de Algoritmos e Complexidade de Computação  

Prezados candidatos: 
 
De acordo com os procedimentos administrativos referentes à contratação de professores 

substitutos, nos termos do Edital N. 059/2022, da Resolução N. 16/2014/UFSM, segue abaixo 

CRONOGRAMA PRELIMINAR e informações importantes ao processo de seleção. 

 

CRONOGRAMA PRELIMINAR* 
 
17 de maio de 2022 (Terça-feira) 
 

14:00 Abertura da seleção pública; Instalação da Comissão Examinadora, Organização 
dos pontos para a Prova Didática e; Sorteio da ordem dos candidatos, para as 
etapas seguintes do processo de seleção (Sorteio do ponto e Apresentação da 
Prova Didática). 
(Presença obrigatória, portando documento de identificação) 

14:30 Sorteio do ponto da Prova Didática para o candidato de número 01. 

 
 
18 de maio de 2022 (Quarta-feira) 
 

14:00 Prova Didática do candidato número 01. 

16:00  Divulgação das notas da Prova Didática. 
(O resultado será publicado na página da Seleção Pública) 

 
 
19 de maio de 2022 (Quinta-feira) 
 

8:00-
17:00 

Entrega dos títulos, pelos candidatos na secretaria da Coordenação Acadêmica, 
prédio Q5SA1 Sala-104 

 
 
20 de maio de 2022 (Sexta-feira) 
 

14:00 Prova de títulos (somente a Banca examinadora) 

15:30 Divulgação do Resultado Final do processo de seleção. 
(O resultado será publicado na página da Seleção Pública) 

 
 
CONSIDERAÇÕES 
 



*1. Este é um cronograma preliminar. O cronograma definitivo será elaborado assim que for 
instalada a Comissão Examinadora e readequado de acordo com o número de candidatos 
presentes na sessão de abertura dos trabalhos. O novo cronograma será divulgado na página 
da Seleção Pública.  
 
2. Toda a seleção será realizada no prédio Q4SA1 Sala-204. 
 

2. É obrigatória a presença do candidato em todas as etapas do processo seletivo. O não 
comparecimento às etapas previstas implicará em desistência da Seleção Pública por parte 
do candidato. É facultativa a presença do candidato, apenas, por ocasião do sorteio do ponto 
da prova didática dos outros candidatos, na apresentação da prova didática dos outros 
candidatos ou na sessão de divulgação final de resultados. 
 
 

 
 
 

Comissão Examinadora 
(PORTARIA N. 040, DE 06 DE MAIO DE 2022) 

 
 

Prof. Adriano Quilião de Oliveira – presidente da banca – UFSM  
Profa. Aline Brum Loreto – UFSM  
Prof. Dion Lenon Prediger Feil – UFSM  
Prof. Juan Galvarino Cerda Balcaza – suplente – UFSM  


